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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  AUGUSTO  DE  LIMA

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Av. Cel Pedro Pedras, 220,  Centro, CEP: 39219-000- Augusto de Lima/MG

Telefone: (38) 3401-0001   -    Email licitaçãoaugustodelimamg@yahoo.com


ANEXO  -  I    DECLARAÇÃO 

______________________, ___ de _____________ de 2025.
À

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG
A/C Presidente da CPL

Referência: CREDENCIAMENTO n°011/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°026/2025
Prezado Senhor,

A EMPRESA __________________________________, inscrito no CNPJ: _________________ com sede/residente e domiciliado à Rua _______________________ N° ______________ Bairro ___________________ Cep.: ________________________ Cidade:_____________________ neste ato representado  por _________________________________(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital do CREDENCIAMENTO N°011/2025, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que concorda e cumpre plenamente os requisitos solicitados neste edital.

Atenciosamente. 
NOME DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA
CNPJ: 
REP.  LEGAL
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE ADESÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº047/2025    -    CREDENCIAMENTO Nº011/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS  JURÍDICAS PARA “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS (LAVA JATO) E SERVIÇO DE BORRACHARIA DA  FROTA  MUNICIPAL E CONVENIADOS.

Contato:

Telefone/Celular: ( ) _____________ E-mail: ________________ Endereço: ________________

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO
A empresa ____________________________, com sede/endereço ______________ (endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚ ____________________________, neste ato representado por ____________ (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviço abaixo indicado, desde já concordando e aderindo ao preço abaixo relacionado:

	LOTE
	ITEM
	QUANT.
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	01
	01
	624
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS LEVES
	R$90,00
	R$56.160,00

	
	02
	216
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS MÁQUINAS
	R$290,00
	R$62.640,00

	
	03
	384
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS MÉDIO
	R$130,00
	R$49.920,00

	
	04
	96
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – MOTOCICLETA
	R$25,00
	R$2.400,00

	
	05
	432
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS PESADO
	R$229,50
	R$99.144,00

	02
	01
	624
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS LEVE
	R$30,00 
	R$18.720,00 

	
	02
	384
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS MÉDIO
	R$41,92 
	 R$16.097,28 

	
	03
	432
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS PESADO
	R$76,75 
	 R$33.156,00 

	
	04
	216
	SERV.
	MONTAGEM – MÁQUINAS
	R$159,03 
	 R$34.350,48 

	
	05
	96
	SERV.
	MONTAGEM – MOTOCICLETAS
	R$30,00 
	R$ 2.880,00 

	
	06
	624
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS LEVE
	R$28,48 
	R$17.771,52 

	
	07
	384
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS MÉDIO
	R$45,95 
	R$17.644,80 

	
	08
	432
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS PESADO
	R$69,83 
	R$30.166,56 

	
	09
	216
	SERV.
	REPARO – MÁQUINAS
	R$156,50 
	R$33.804,00 

	
	10
	96
	SERV.
	REPARO – MOTOCICLETAS
	R$30,00 
	R$2.880,00 

	                                                            VALOR    TOTAL   ESTIMADO . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .
	R$477.734,564


_______________________________________

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Rep. Legal

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Augusto de Lima/MG, _____  de  ________________ de 2025.
À

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG

A/C Presidente da CPL


Referência: CREDENCIAMENTO nº011/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº026/2025
Prezado Senhor,

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital de Credenciamento º011/2025 e no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.
(   )   Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva)

Atenciosamente,

_______________________________________ 
Representante legal
A N E X O  -  IV

MINUTA DO TERMO DE ADESÃO
AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2025.
__________________________________________ (RAZÃO SOCIAL) inscrita no CNPJ nº ______________________, com sede na Rua ______________________________,  _____, em ____________________________________________________,  CEP: ___________,  

________________________________; doravante denominado CREDENCIADO, aderindo ao presente Termo de Adesão de Credenciamento, declara conhecer o inteiro teor do Edital de Chamamento Público nº 011/2025, concordando assim com todos os seus termos e comprometendo-se a prestar os prestação de serviços de Higienização Veicular (Lava Jato) e serviço de Borracharia de acordo com as condições ali estabelecidas, e, conforme as cláusulas abaixo descritas:
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Adesão tem por finalidade o CREDENCIAMENTO da CREDENCIADA para a prestação de serviços de Higienização Veicular (Lava Jato) e serviço de Borracharia, conforme o quanto segue: 

	LOTE
	ITEM
	QUANT.
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	01
	01
	624
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS LEVES
	R$90,00
	R$56.160,00

	
	02
	216
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS MÁQUINAS
	R$290,00
	R$62.640,00

	
	03
	384
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS MÉDIO
	R$130,00
	R$49.920,00

	
	04
	96
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – MOTOCICLETA
	R$25,00
	R$2.400,00

	
	05
	432
	SERV.
	HIGIENIZAÇÃO – VEÍCULOS PESADO
	R$229,50
	R$99.144,00

	02
	01
	624
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS LEVE
	R$30,00 
	R$18.720,00 

	
	02
	384
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS MÉDIO
	R$41,92 
	 R$16.097,28 

	
	03
	432
	SERV.
	MONTAGEM – VEÍCULOS PESADO
	R$76,75 
	 R$33.156,00 

	
	04
	216
	SERV.
	MONTAGEM – MÁQUINAS
	R$159,03 
	 R$34.350,48 

	
	05
	96
	SERV.
	MONTAGEM – MOTOCICLETAS
	R$30,00 
	R$ 2.880,00 

	
	06
	624
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS LEVE
	R$28,48 
	R$17.771,52 

	
	07
	384
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS MÉDIO
	R$45,95 
	R$17.644,80 

	
	08
	432
	SERV.
	REPARO – VEÍCULOS PESADO
	R$69,83 
	R$30.166,56 

	
	09
	216
	SERV.
	REPARO – MÁQUINAS
	R$156,50 
	R$33.804,00 

	
	10
	96
	SERV.
	REPARO – MOTOCICLETAS
	R$30,00 
	R$2.880,00 

	                                                            VALOR    TOTAL   ESTIMADO  .. . . . . . . . . . . . . . . . 
	R$477.734,564


§ 1º Prestação de contas do serviço/fornecimento realizado será feita através de relatório, portanto somente serão pagos os valores que tiverem autorização da Secretaria Municipal de Transporte Obras Públicas e Urbanismo, ou outra  secretaria autorizado a realizar os serviços,  atraves de Ordem de fornecimento emitida pela  Prefeitura, devidaemnte  assinadas.

§ 2º Documentos solicitados no credenciamento poderão ser solicitados pelo fiscal de contrato em qualquer período da vigência do contrato, sendo que o prestador deverá ter a disponibilidade dos mesmos;

§ 3º Os valores constantes da Cláusula Primeira do presente Termo de Adesão consideram- se justos e suficientes, não tendo mais o que exigir/reclamar a CREDENCIADA;

§ 4º A assinatura do presente Termo de Adesão implica na aceitação pela CONTRATADA de todos os termos do Edital de Chamamento Público nº 011/2025;

§ 5º O presente credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar ou demandar quantidade mínima de serviço junto aos credenciados. A utilização dos serviços ocorrerá conforme a necessidade e conveniência da Administração, não havendo qualquer garantia de demanda ou de contratação de determinado volume de horas ou serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CREDENCIADA deverá fornecer/ordens de serviços/fornecimentos realizados e seus montantes/quantitativos, entregue até o quinto dia útil do mês subsequente, sob pena de não liberação do pagamento dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO pagará à CREDENCIADA os valores contidos na tabela da Cláusula Primeira deste Termo de Adesão, conforme demanda da administração.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da nota fiscal, e comprovação da execução dos serviços pela secretaria competente.

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo de Adesão passa a vigorar na data de sua assinatura, e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados pelo IPCA (IBGE), desde que ultrapassados 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA: As despesas para atender a este Credenciamento estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2025, na classificação conforme descrita  no  Termo  de  Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Dos encargos do MUNICÍPIO:
a) Permitir o acesso de funcionários da CREDENCIADA, devidamente identificados, a dependências do MUNICÍPIO, a dados e informações necessárias ao desempenho das atividades previstas nesta licitação;

b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da CREDENCIADA;

c) Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes deste credenciamento;
d) Notificar a CREDENCIADA, através da secretaria responsável pela fiscalização deste Termo de Adesão a fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário;

e) Exercer a fiscalização dos serviços através da Secretaria Municipal de Transporte Obras Públicas e Urbanismo e/ou por servidor para tanto designado.

CLÁUSULA OITAVA:  Caberão à CREDENCIADA:
a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo de Adesão, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte; outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

b) Executar os serviços constantes na Cláusula Primeira deste Termo de Adesão, nos prazos fixados no Edital e de acordo com a proposta apresentada pela CREDENCIADA;

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo MUNICÍPIO;
d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja qual for, ainda que no recinto do MUNICÍPIO.

e) Responsabilizar-se por qualquer acidente ou dano causado a terceiros, durante a prestação dos serviços objeto do presente certame;

f) Cumprir com todas as normas legais para o exercício das atividades relacionadas aos serviços credenciados.

CLÁUSULA NONA:  Das obrigações sociais, comerciais e fiscais:
§1º À CREDENCIADA caberá:
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;
b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do MUNICÍPIO;

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
d) Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação.

§2º A inadimplência da CREDENCIADA, com referência aos encargos estabelecidos no Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, razão pela qual a CREDENCIADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela inexecução total ou parcial do estabelecido no Edital de Chamamento e neste Termo de Adesão, o MUNICÍPIO poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa, de 2% (dois por cento), por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, recolhida no prazo de quinze dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
c) rescisão do Termo de Adesão;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até dois anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; que será concedida após a CREDENCIADA ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§1º Os motivos a seguir, entre outros, sujeitam a CREDENCIADA às penalidades tratadas na condição prevista no Caput:

a) Recusa injustificada em disponibilizar os serviços constantes na Cláusula Primeira;
b) Atraso na entrega do serviço em relação ao prazo proposto e aceito;
c) Demora injustificada em promover a reparação dos serviços que porventura apresentem deficiências.
§ 2º Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, a CREDENCIADA ficará isenta das penalidades mencionadas;

§ 3º A critério do MUNICÍPIO, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores a serem pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Termo de Adesão pode ser rescindido de pleno direito por qualquer dos casos elencados na Legislação vigente, em especial nas seguintes situações:

a) Pelo descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas aqui estabelecidas;
b) Em caso de atraso injustificado no início da execução dos serviços propostos neste Termo;
c) Pela paralisação sem justa causa da CREDENCIADA na execução dos serviços;    
d) Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

e) Pelo cometimento reiterado da falta na sua execução, anotadas na forma legal vigente;
f) Pela decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CREDENCIADA;
g) Pela dissolução da sociedade ou falecimento da CREDENCIADA;
h) Pela alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica, que prejudique a execução dos serviços;

i) Em razão de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa, exaradas no competente processo administrativo;

j) Pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Rescindindo o presente Termo de Adesão por culpa exclusiva da CREDENCIADA, sofrerá esta, além das consequências previstas no mesmo, mais as previstas em Lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Buenopolis/MG, para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente Termo de Credenciamento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em duas vias de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos, na presença de duas testemunhas idôneas.

Augusto de Lima/MG, ____ de ________________ de 2025.
Município de Augusto de Lima Fabiano Henrique dos Passos Prefeito Municipal                                   CREDENCIANTE



CREDENCIADA
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